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1. APRESENTAÇÃO

O projeto “Trocar experiências para tecer a igualdade étnico-racial: um intercâmbio Brasil - Moçambique” tem
como objetivo realizar intercâmbio de experiências sobre questões étnico-raciais entre pesquisadores/as, ativistas
e camponeses/as de Moçambique e Brasil, sendo que espera-se com isso fortalecer a Comissão Permanente de
Políticas da Igualdade Étnico-Racial (CPPIR) do Câmpus Águas Lindas, incentivar a formação de um Núcleo de
Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABI) no Câmpus Águas Lindas e fortalecer as relações institucionais
internacionais entre o IFG e instituições de Moçambique, cujos membros venham a participar das ações do
projeto.

1.2 Objetivo

A Gerência de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Goiás – Câmpus Águas Lindas torna público o processo seletivo simplificado, com objetivo de selecionar
estudantes de NÍVEL MÉDIO TÉCNICO e NÍVEL SUPERIOR para a execução dos projeto citado, com vigência
até outubro de 2023.

2. DAS VAGAS E ELEGIBILIDADE

2.1 Serão ofertadas oito vagas para estudantes regularmente matriculados/as no Câmpus Águas Lindas;

2.2 A participação no projeto terá duração de seis meses e é voluntária, sem percepção de bolsa;

2.3 O/a candidato/a deve estar disponível para atuação nas ações de abril a outubro de 2023.

2.4 O/a candidato/a deverá estar matriculado em curso superior ou médio e possuir a formação conforme o quadro
de vagas a seguir.



Sociais
3.DAS
ATRIBUIÇÕES DE ESTUDANTES DO PROJETO

Discentes que forem atuar no projeto deverão desempenhar as seguintes atividades:

- Realizar leituras concernentes às discussões teóricas; - disponibilidade para participar das reuniões referentes ao
projeto; - prestar apoio operacional ao projeto; - assumir tarefas a serem distribuídas entre a equipe; - confeccionar
roteiros de atividades, relatorias e convocações; - realizar divulgação das atividades abertas ao público por meio
das redes sociais e material físico no Câmpus; - compor a comissão de organização dos eventos a serem
realizados pelo projeto.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 A inscrição do(a) candidato(a) no presente processo seletivo implica, por sua parte, total conhecimento do
teor deste, bem como a aceitação do que nele está contido.

4.2 Para se inscrever a vaga o ca ndidato deverá acessar o link de inscrição:
https://forms.gle/j2u9rQgfYbdUT6RQ6

4.3 Período de Inscrição:  23/03/2023 a 29/03/2023.

4.4 As inscrições feitas com informações incompletas ou fora do prazo estabelecido serão automaticamente
indeferidas, sem direito a recurso.

5. DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO

5.1 Este processo seletivo será constituído apenas da e tapa de avaliação da carta de intenções pelo formulário
online, que acontecerá da seguinte forma:

Entrevista: Pontuação de 0 - 100;

Será analisada a forma de comunicação, linguagem, interesse e capacidade de construção coletiva e antirracista
que se adeque aos objetivos do projeto.

6. DO RESULTADO FINAL

6.1 O resultado do processo se dará pela classificação decrescente da nota da carta de intenções.

6.2 O resultado final será encaminhado para o e-mail de todas as pessoas inscritas e será postada na página do
campus a lista somente com estudantes selecionados dentro das vagas previstas.

7.DA CARGA HORÁRIA SEMANAL

7.1. A carga horária semanal exigida é a especificada no item 3.2, sendo de no mínimo 4 (quatro horas semanais)
sem percepção de valores monetários, com duração de 6 (seis) meses.

7.2 A atuação como participante de projeto não configura vínculo empregatício do estudante junto ao IFG
Câmpus Águas Lindas;

7.3 A certificação da participação será realizada pela Gerência de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão do
Câmpus Águas Lindas ao fim das atividades.

8.DOS REQUISITOS E COMPROMISSOS

8.1 São requisitos e compromissos mínimos de estudantes selecionados, durante o período de participação no
projeto:

Ser estudante regularmente matriculado em curso especificado no item 4.4;



Ter disponibilidade para executar a carga horária semanal para o desenvolvimento do projeto;
Seguir as orientações da equipe do projeto, inclusive a confecção de relatórios parciais e finais;
Reportar qualquer tipo de situação como: atraso, dificuldade de cumprir atividades ou doença, entre outros,
à coordenação do projeto o mais breve possível;
Nas publicações e trabalhos apresentados, fazer referência à condição de estudante do Projeto;
No caso de desistência, comunicar à equipe do projeto e relatório parcial de atividades;

9.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Projeto em diálogo com a Gerência de Pesquisa, Pós-
Graduação e Extensão do Câmpus Águas Lindas.

10. DO CRONOGRAMA

Eventos Datas

Lançamento do Processo Seletivo 22/03/2023

Período de Inscrição (conforme item 5) 23/03 a 29/03/2023

Avaliação da Carta de Intenções 30 e 31/03/2023

Divulgação da Classificação Final 03/04/2023

Pedido de inclusão de estudantes no projeto 04/04/2023

Águas Lindas de Goiás, 22 de março de 2023.

Daisy Luzia do Nascimento Silva Caetano

(assinado eletronicamente)

Coordenadora do Projeto

Camila Roberta Estefano

(assinado eletronicamente)




